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~ MEDIDA PROVISORIA N° 446, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2008.

‘Dispbe sobre a certificagdo das entidades
beneficentes de assisténcia social, regula ‘os
procedimentos de isengéo de contribuicées para’ a
seguridade social, e da outras providéncias”. '

EMENDA MODIFICATIVA »

: O art. 14 da Medida Proviséria n° 446, de 2008, passa a vigorar com a
_ seguinte redagao: ' _

“Art. 14 Para os fins da concessao da certificagdo de que
trata esta Medida Proviséria, a entidade de educagao devera aplicar
anualmente em gratuidade, na forma do §1°, pelo menos trinta por
cento da receita bruta proveniente da venda de servigos, acrescida -
da receita decorrente de aplicagbes financeiras, locacdo de bens,
venda de bens e doagées.” ’ P

Jusﬁﬁcagéo'

» O percentual minimo de 20% estabelecidos no texto do art. 14 da MP
ndo se coaduna com os beneficios tributarios efou outras facilidades que as
referidas entidades detém em face do Poder Publico.e em relacéo & sociedade em'

‘geral. S . _

Assim, para que haja uma equivaléncia entre o tratamento que
recebem e os servigos que devem ofertar 3 populagéo, é necessario que haja um
aumento da receita destinada ao financiamento da gratuidade através da com
concessao de bolsas. : o . R r

Em face dessa compreenszo é que pedimos o apoio dos nobres pares

para a aprovag¢ao da emenda proposta.

- Sala da Comissao, em 13 de novembro de 2008
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